
PROJETO DE LEI Nº 3.058/2019
“Declara de Utilidade Pública a Organização Religiosa Esporte e Vida”.
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:


Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Organização Religiosa Esporte e Vida, situada na Rua Gonçalves Dias, nº 110, bairro Belvedere, nesta Cidade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 28 de novembro de 2019.
ASS)Adriano Martins de Oliveira

Vereador

